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Recurso noz	 95.125
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇPM COM. R IND.. LTDA.
Re co r r ida 9	 DE11 EM SEM PAULO -- SE'

/TR - CORREÇA13 DO VALOR DA TERRA NUA -- V/f1 --
Dos ca be „ neste Cot eg lado ,, a p rE., C: :I, a flo de) filé r :i. 1:0 da

leg isla .:ío de 1-cgf,'" c ia ,, man if e s tan c/ 0-5e %Oh re IVA.Ia

:Lega ir, idade	 CM	 n:i,to ,,	 (1	 com I. ro 1 e	 da	 ,I. eg á 191 a jD"to
int ra non o t. i. tu c i ;)na 1 é for eta reservada Êt ni I. ça ela
i edis iár ia .	 O r mai us te do Va 11:1r da Terra Nua
util -i ian c/ o coei' i. mien te s estabelocidOS eill
dispositivos legais específicos luniamenta -se na
logislac'ao atinente ao Imposto sobre a Propriedade
TerriturSal Rural -ITR, Decreto nó 84.685/80. art.
7p, e paragrafos. E de manter-se u lançamento
efetuado com apulo nus ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM,, E: IND. 1.JDA.

ACORDAM 05 Membres da Terceira Camara dm Segundo
Conselho de Contrnbuintes. por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEI.sASTIA11 BORGES
TAOUARY. Fez sustentacãO oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
o 1• IIMERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessacs, em 17 de Maio de 1994.

:P-.	 ...........~:
ObVIALDE 40CE.ZJE h :IA -- Presidente

- • 9,.,	 .,,,,,, ... • e,	 4 t	 .	 .,
R If ARDO / 11 '. TE: RODE:" '.:wiEs -- '. e I a . .o r
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,
tt .n -- .' 4UAk IK.)4Akx' 122~3- '

li-RIA  WANDA DINIii DARRETRA -- E' no curad o ra-Re pre-
Sei, 'É:MI te da I1 a À-. en --
cl a Na c :i. on a 1

vIsTri EM SESSNO DE O 7 J111994	 I
Participanmn. ailldc, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ni_nrimm, SERGIO AFANASIEFF w CELSO
ANGELO LISBOA coLLucci.
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Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇg0 COM., E IND. LTDA.

RELATORI O

COLNIZA - COLONIZAWM, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
mediada PM Sá:: Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 28g
andar, impugna (fis. 01/05) lançamento do Imposto sobro a
Propriedade Territorial Rural-IM„ Cantribuiçaio Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadastrais referentes Ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa as raziles a seguir expastas:

a) waanta aos fatos, admite a propriadade do
imóvel denominado lote 27, gleba O 1. 8, àrea de 11,1 ha, nom
localizasao no Município de Aripuana-MT. junta Notificaçao/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercicio em discmssáa
;fls. 06) COM data do vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
do Cr$ 107.102,00, e considera distutIvel. o "Vaiar da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua át.ica, é muito superior ao kiThl
declarado e ao V11,1 utilizado como base de calculo para o
enercicio anterior, resultando dal uma insupoi-~1. ele~o dos
tributo% exigidos;

b) discorrendo sobre a :i ,q aplicável,
ressalta a existencia da Portaria Inter-ministerial no 309/91,
após o advento da Lei no G.022/90, que insfrumentalizaa o V1E„
fixando-o em um minlmo para cada município, em todas as Unidades
da Federasan, e que MP constituiu na respaldo, mediante o qual a
Receita Vedara' Emitiu a5 guias de cobrança. do Lm, relativas ao
exercicia de 1991. Posteriormente, no entender da impugnante, ce.na
a	 pablica0b	 da Portaria	 Interministerial	 no	 1.275/91,...
estipulou-se o cumprimmito de normas referentes à correç:Ye
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 2g, do CTN, estendendo-se ,também os parâmetros mencionados a imóveis nao declarados. AliirtarrH	

i

de acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério adotado	 i
seria o VTN admitido como base de cálculo para a exercício de
1991, corrigido nos termos do parágrafo 4o do ar t„ 7g do Decreto 	 .
no 84,685/80, com "Indica de Variaçao" do IMPC (maie/91 a
dezembro/91) e, após esta data, a variaçao da UFIR até a data do
lançamento;

At-
,
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c) reclama tambêm a mituada contra os criterias
adotados pela Recei.ta Federal, 550 base na Portaria
Inter-ministerial na 1.275/91 supracitada, bem COMO na InstruçWo
Normativa na 125/92, que geraram, a seu ver, cl istorOes
absurdas, prnalimnjo.„ cqpierme afirma, regióes tais rOMO :ft que
sedia a imóvel rural em discussttio - extremo norte do Mato Grosso
-, enwfmita que imóveis situados em ars'as mais prósperas 5 melhor
aquinhoadas, a exemplo da RegiiN'n Sul, tii.eram índices de varlaflo
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas. regiÓes
do País, áreas 5F5n Infra-estrutura e COM baixa capacidade de
comercializaçXn tOm o VTM comparativamente mais alto. Considera
que uma exaçWo 1. q 1 e justag para os imóveis Já cadastrados"
deveria abranger Vá:e-somente o .Indice de variaflo (236,962%) do
ThIPS de	 :i o/ 	 a dozembro/91, aplicado sobre a tabela de VIM
publicada na Portaria interministerial na 309/91, conforme vinha
Sendo	 praticada desde a ediflo do Decreto np 81.685/80,
observando-se o disposto no seu art. 7a, parágrafo 1cH

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
qu.e, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculc)

1), alem do limite da mera atualiza0o monetária, representa
inegável majora0o do tributo e, portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo 42, do SIM", violando assim, a •justiça
tributária e cita jurisprudOncia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atender ao seu cacc.f;

e) por fim, a impugnante requer a suspensab da
exigibilidade do credita tributário, com fundamente na art. 151
do OT14 a ado0Co da base de cálculo que considera carreta e o
reprocessamento da guia. referente ao exercício de 1992, com
reduçÓes que julga devidas.

O julgador monocratica, em decisZi fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito dA reclamante e, embora tomando
conhecimento do pe.1 1 do, t.ermina por . indeferislo, resumindo seu
entendimento da seguinte forma:

"ITR/92 - O lançamento foi. corretamente
Erfetuado com base na 1.egiisla0o vigente. A base de
calculo utilizada, valor min .fina da terra nua, esta
prevista nos parágrafos 2p e 3p do art. -lg do
Decreto	 no 81.605, do 6 de maio de	 1980.
Imputjnaço Indeferida."

K---
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Regularmente intimada da decisac de	 primeira
imstãncia, a empresa. interpôs Recmrso Voluntário (fls. 11/16),
argumentanda„ principalmente, que a fi g aç3a do VTN pela
InstruçWo Normativa ri g 119/92 !ao levou em mmíta o levan •. ~te
da menor preço de transaeac cem te A'a no meie rural, na forma
cbflerminada pela Pu ar ta Intenniníri.al ng 1.275/91, pDr duas
raz ges que entende inçontestaveisu uma temperai e outra material.

Discute a circunstáncia de ter o 	 lançamento
impugnado mido feito lastreando-se em valores dispostos na
Instrução NP rill4R ti viA no 119/92, mi h .t.l.cada no DOU de 19,11.92, vez
cpte DS avisos de lançamento da maioricí dos lutes gLAD possui, em
virtude da ati.viçlade de colDnizaço por cla exer7,3'Ala„ foram
emitidos em data anterior à pLdílica0o men(cgmlarb“

Eli r.”5 t. :k..mla a chamada "impossibilidade mater . ial" do
Lançamento que induz a pensar em desebedielícia ao disposto no
aI t. 7p, parágrafos 2o e 3g, do DP C reto ng 84.685/00, assim
tambem ~ato ao item I da Portaria Intermínisterial sie 1.275/911
nãO tendo sido efetuado levantamento do valor vonal do hectare de
terra nua de que trata o parágrwfo 32 do mesmo art, Yg do Dec:reto

i. 1: lambem, do mesmo modo, alega nág ter havido pesquisa do
"menor preço de transa sáTe com terras no meio nAral". prescito no
item 1 da Portaria interministerial no 1,275/91.

Argumenta, ainda, que, na que concerne ao item II
da Por . taria supracitada, este preceitua crittias mais benevolo
para	 a fixa0c da VIE dos imóveis rPae 	 declarados,	 que
descumpriram a5 ordens Ilscais, em contra pari 	 aos níntribuinteo
que procederam ao cadastevAmento„ enquadrando-5 p , pois,	 nas
formalidades legais.

Por Içb, reforça seu ir) conto rebelando-se
contra o fato de ser a Áfístáncia administrativa impedida de
manifestar-se sobre a lecilsiaçUo vigente.

Reitera a argumentaflo de que municinios em áreas
desenvolvidas t gm base de cálculo mais favorável, se comparados
aos de menor porte como aquele em que se situa a gleba aqui
discutida,	 1

Requer	 o cancelamento do lançamento	 c	 sua
posterior repnass'án em bases corretas que atendam, de modo

!efetivo, A legislançao de regencia.
I

K---
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Tratando-se de matéria ia apreciada por ositilç
Càmara, permito-me transcrever o voto condutor do acórdao no
203-01.374, da Ilma. Conselheira Maria The yeza Vasconcellos de
Almeida, por entender da mesma forma:

"Conforme	 relatado,	 entende-se	 que
inconformismo da ora recorrente prende-se, de
forma precipu.z„ aos valores estipulados para a
cobrança	 da exiqencia fiscal	 CFR	 discussae.
Considera	 insuportAvel a	 elevaçao	 ocorrida,
relacionando-se aos exercícios anterlor'es.

Analisa como duvidosos e discutiveis
parametros concernentes A leeislaçãO	 basilar,
opinando que sao iniustoS C descabidos,
confrontados aos valeres atribuídos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio.

Traz A baila o fato de que o lançamento
louvou-se em instrumento normativo nao vigente por'
ocasiao da emissao da cobrança. Ve, ainda, como
descumprido, o disposto nos parAgrafo ,z, 2p e 32,
a y-L. 7g, do Decreto nq 84,605/80 e Ztem 1 da
Portaria Intermlnisterial no 1.275/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
defesa „ nac.) 	 t5r ya zao A requerente.

Com efeito, aqhi ocorreu a fixaçao do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
'‘‘tos normativos que limitam-se a atualizaçao da
terra C correçao dos valores em obsencia ao que
dispiqe	 o Decreto no 84.685/80, art.	 7p
parágrafos.

Incluem-se tais atos • naquilo que se
configurou chamar de "normas complementares", as
quais assim se refere Ruge, de Brita Machado, em
sua obra 'Curso de Direito Tributário", verbis:
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Ás	 normas	 compelementares	 são
formalmente,	 atos	 administrativos,	 mas
materialmente sâo leis., Assim se podo dizer,
que são leis em sent:Olo amplo e 	 estão
compreendidau na legislação tributária,
conforme, aliás, a art. 96 do CIE determina
expressamente.

.... _...........„.... ......... ........".

(Muge Lr :1,Machado -. Curso de	 Direito
Tributário - 5a edição - Rio de janeiro
Forense n 992).

Wuanto a impropriedade das normas, é matéria
a ser discutida na Ar pa jurtdica, encontrando-se a
esfera administrativa cingida A lei, cabendo-lhe
fiscalizar e aplicar os instrumentos legais
vigentes,

C) Decreto no 84.685/60, regulamentador da Lei
no 6.746/79, prov0 que o aumento do ITA serâ
calculado na forma do artigo 7p e parágrafos. EL,
pois, o alicerce legal para a atualização do
tributo em função da valorização da terra.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a considerar como base de
calculo do tributo, balizamento precisa, a partir
do	 valor venal do imóvel e	 das	 variaçffen
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 per-Iodos-base,
considerados para a ir, cidAncia do exigideL

A propósito, pormito-me aqui finscrever,
Paulo de Barros Carvalho que, a respeito do tema P
no tocante ao cf . itérie espacial da 	 hipótese	 i
tributAria, enquadra o imposto aqui discutido, o
'IR, bem como e IPTU, ell seja, os que incidem
sabre bens imóveis, no seguinte topicoN

iig--
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b) hipótese em que o criterie espacial alude
a áreas especificas, de tal sorte que o
acontecimento apenas ocorrerá se 	 dentre
delas estiver geograflcamente contído

	 '

Cl aulo de Barros Carvalho -- Curso de Direito
Tributatg. .o a. 5R ediçao - Sc,a Paulo; Saraiva,
199i).

Vem a calhar a citaçao acima, vez que a ora
reCO' rente, por diversas vezes, rehela-se com o
descompasso existente entre o valor cobrado no
município em que se situam as glebas de sua
propriedade c o restante do Pais. Trata-se de
disposiçao expressa em normas especificas, que nao
nos cabe apreciar - sao resultantes da política
governamental.

	

Mais uma vez, reportando ao Decreto 	 no.,_
B1.665/80, depreende-se da leitura do seu art. 7c),,
parágrafo 4g, que a lncidencia se dá sempre em
virtmde do preço ~sente da terra, levando-se em
conta, para apuraçao de tal preço a variaçao
"verificada entre 05 dois exerticios anteriores ao
do lançamento do imposto".

'

	

VO-me pois, que o ajuste do valor baseia-se	 .,

	

na varlaçao do preço de mercado da terra, sendo 	 1
tal variaçao elemento de cálculo determinado em
lei para verificaçao correta do imposto„ haja
visth suas finalidades.

Nao há que se cogitar, pois, em afronta ao
p"incipio da reserva legal, insculpido ne art. 97
do	 OTN,	 conforme a certa altura	 argúi.	 a	 1

	recorrente, vez que não se trata de majoraçao do	 1

tributo de que cuida o inc1.sa II do artigo citado,
mas sim atualizaçao de valor monetário da base dp
cálculo, exceçao prevista no parágrafo 2g do mesmo
diploma	 legal', sendo o &1 t@ periódico 	 de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

P12.---
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CI pa Incifi rato :Je elo a e' t . 72 do Decreto no
434., ed35/00	 é	 ria ro	 Ciliar) Ci C/	 filen C ..i. orla	 o	 .f ato	 ria
1' i. X ift 00	 .1. e (3 oil .i. de VTN,	 louvando :ase em valeres
verail ss elo flectores	 por	 ter ea illla .,	 com pr e „tu..
levais tad os de 'f' o iin a per:S(5dt C ift e 1 cavar, Ci D — Iiie em
con ta a d s. ve ris :i. cl ad e de ter e a ti; e X 1. IS tom tes o em cad a
mun i c 1

Da mesma 1 : o riaa • a Poetar :i. a In te rmi n i. eter i. a í.
no :I.. 275,1 91 en tune ra e PSC:fane ce p 11015 liel`leil d „. Ven5015
i tem c. , o proced ifIre 1 .1 'Ler rei at ivo  no tocais te	 a
C. 'Lua 1 S. z a Ocs mon e t. á ri a a nen atn Á. bui d a ao VIN..
assim „ sempre levando em con si cl era ç2I'es „ o já ci tad o
Decreto mi, 94,695/00 „ ar t „ 70 e par itg rates ..

No item 1 da Por t a ri a Se pai:: 1 tad a	 es tifl
e X prense que 7:

1-- Mfá c .ta r	 o menor preço de	 t nen ilial ON'es ciírn
te r r as	 no	 meie	 rur ai	 levam ta el o
roto '-temi: :i ai rir te	 a	 S'51. de dezembro	 de	 cada
e xe r c: :1 les 'V inani cei ro em	 cíad a caí. c ro s reg
Num:niers ea das Ui s :Idades 'feder ad Re. Ci et i er :i. da
pele IBGE , a t ravfIssi de en 1: idade es pe c :i aí. i. -.fada
c: red en c Á. ad a pelei DE:, p.a r . *amen to da	 Rocei ia
Fede ra I.	 COMO Va :Sor ell ni: FIO ci a ''‘' e r . ra Nua ,	 de
que 't .- a ta o pa rAci rafo 32 do a1 t .. 7p do el. fado
Decretes

'
Aos i III 5 CM) ei O !, pol. o acima c., x posto ., nego p rov i men to

ao i. cu I' SC) c

S <X la das Sesnefen ,, em 1.7 de ma i O Ci 011 199i .,

RI R	 ..
9. I t. • ,	 (4,-4K), .Er E RODR GUEíls ,
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